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Artigo XI
Legislação Aplicável

As atividades desenvolvidas ao abrigo do presente Acordo
serão realizadas em conformidade com a legislação interna em vigor
em cada país.

Artigo XII
Solução de Controvérsias

As controvérsias suscitadas pela interpretação ou aplicação
do presente Acordo serão resolvidas amigavelmente por negociações
diretas, por via diplomática entre as Partes.

Artigo XIII
Emendas

1.O presente Acordo pode ser emendado por consentimento
mútuo das Partes, devendo a Parte interessada notificar por escrito,
com 90 (noventa) dias de antecedência, esta intenção à outra Parte,
por via diplomática.

2.A emenda aprovada nos termos do parágrafo anterior do
presente artigo, entrará em vigor na data da recepção, por via
diplomática, da última notificação escrita, sobre o cumprimento das
formalidades legais internas de cada Parte.

3.As emendas não afetarão as ações em curso.

Artigo XIV
Vigência e Denúncia

1.O presente Acordo entrará em vigor na data da recepção,
por via diplomática, da última notificação escrita, sobre o
cumprimento das formalidades legais internas de cada Parte.

2. O presente Acordo será válido por um período de 5 (cinco)
anos, sendo renovado automaticamente por iguais períodos de tempo,
a menos que uma das Partes notifique, por escrito a outra, com pelo
menos 6 (seis) meses de antecedência sua intenção de o denunciar.

3.O término do Acordo não afetará o cumprimento de qualquer
projeto e programa em execução no âmbito do presente Acordo.

Em Testemunho do que, os Plenipotenciários, devidamente
autorizados pelas respectivas autoridades, assinam o presente Acordo.

Feito em Brasília, em 23 de junho de 2010, em dois
exemplares originais na língua portuguesa, fazendo ambos os textos
igualmente fé.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fernando Haddad
Ministro da Educação

PELA REPÚBLICA DE ANGOLA

Cândida Teixeira
Ministra do Ensino Superior e da Ciência e Tecnoligia

Anexa ao Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de
Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e Médio Não
Técnico, foi acordada em San Miguel de Tucumán, em 30 de
junho de 2008;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a
Decisão por meio do Decreto Legislativo nº 583, de 26 de
dezembro de 2012; e

Considerando que a Decisão entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil em 30 de junho de 2008, no termos
do art. 5, caput, alínea "a", da Decisão nº 23, de 2000, do
Conselho do Mercado Comum;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o texto da Decisão nº 15, de
2008, do Conselho do Mercado Comum, das Disposições
Transitórias para Atualizar/Modificar e Implementar a Tabela de
Equivalências Anexa ao Protocolo de Integração Educativa e
Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível
Fundamental e Médio Não Técnico, acordada em San Miguel de
Tucumán, em 30 de junho de 2008, anexa a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
atos que possam resultar em revisão da Decisão e ajustes
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 15/08

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS PARA
ATUALIZAR/MODIFICAR E IMPLEMENTAR A TABELA

DE EQUIVALÊNCIAS ANEXA AO PROTOCOLO DE
INTEGRAÇÃO

EDUCATIVA E RECONHECIMENTO DE CERTIFICADOS,
TÍTULOS E ESTUDOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E

MÉDIO NÃO-TÉCNICO

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o
Protocolo de Ouro Preto, o Protocolo de Integração Educativa e
Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível
Fundamental e Médio Não-Técnico, e as Decisões n° 07/91, 04/94,
08/03, 18/04, 28/04 e 06/06 do Conselho do Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que o Protocolo de Integração Educativa e
Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível
Fundamental e Médio Não-Técnico, cujo texto foi aprovado pela
Decisão CMC nº 04/94, cria em seu artigo 3º a Comissão Técnica
Regional com o objetivo de estabelecer as denominações
equivalentes para os diferentes níveis de ensino em cada um dos
Estados Partes, de harmonizar os mecanismos administrativos que
facilitem o desenvolvimento do que foi estabelecido no âmbito da
Comissão, de criar mecanismos que favoreçam a adaptação dos
estudantes no país receptor, de resolver as situações que não
estejam incluídas nas Tabelas de Equivalências, e de zelar pelo
cumprimento do Protocolo.

Que o CMC, em sua Decisão nº 06/06 aprovou um
"Mecanismo para a implementação do Protocolo de Integração
Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de
Nível Fundamental e Médio Não-Técnico".

Que as circunstâncias administrativas, o aumento na
mobilidade de estudantes e os processos de reforma educacional
que ocorrem na região exigem uma adequação permanente das
disposições contidas no referido mecanismo.

Que é preciso contar com procedimentos operacionais
ágeis, que garantam a aplicação adequada do Protocolo de
Integração Educativa e de Reconhecimento de Certificados,
Diplomas e Estudos de Nível Fundamental e Médio Não-Técnico,
conforme previsto em seu artigo 2º.

Que as disposições e recomendações da presente Decisão
não devem representar barreiras ou restrições para o
reconhecimento e a equiparação dos estudos no nível fundamental
e médio não-técnicos, cursados em quaisquer dos Estados Partes,
especificamente no tocante à sua validade acadêmica.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM
decide:

Art. 1º - Habilitar a Reunião de Ministros da Educação
(RME) a atualizar/modificar o Mecanismo criado pela Decisão
CMC nº 06/06.

Art. 2º - Aprovar em caráter provisório a Tabela de
Equivalência de Estudos, que consta como Anexo e que faz parte
da presente Decisão.

Art. 3º - Caso ocorram modificações nos sistemas
educacionais dos Estados Partes que requeiram atualização da
Tabela de Equivalência de Estudos prevista no Anexo da presente
Decisão, a Reunião de Ministros da Educação (RME) poderá
modificá-la, em caráter provisório, enquanto as referidas
modificações não forem incluídas em uma emenda ao Protocolo de
Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e
Estudos de Nível Fundamental e Médio Não-Técnico.

A RME dará ciência formal ao Conselho do Mercado
Comum e ao Depositário do referido Protocolo das atualizações na
Tabela de Equivalências.

Art. 4º - Esta Decisão não necessita ser incorporada ao
ordenamento jurídico dos Estados Partes, por regulamentar aspectos
da organização ou do funcionamento do MERCOSUL.

XXXV CMC - San Miguel de Tucumán, 30/VI/08

ANEXO
TABELA DE EQUIVALÊNCIA PARA O RECONHECIMENTO DE CERTIFICADOS, TÍTULOS E ESTUDOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO NÃO TÉCNICO

. ANOS ARGENTINA BRASIL PA R A G U A I URUGUAI BOLÍVIA CHILE VENEZUELA

. Ley Federal de
Educación nº

24195

Ley Nacional de Educación nº
26206

Lei nº 9394/96 Lei nº 9394/96 modif.
pelas Leis nº
11114/05 e 11274/06

. 6 y 6 años 7 y 5 años E.F. - 8 anos E.F.- 9 anos Ley Gral. de
Educ. nº

1264/98

Ley de Educ. nº
15739/85

Ley de Ref. Educ.
nº 1565/95

Ley nº 18962 Ley Org. de Educ.
nº 2635/80

. 17 3º año
Polimodal

6º año de
Educ.
Secundaria

5º año de Educ.
Secundaria

3º Médio 3º Médio 3º Educación
Media

6º
Bachillerato

6º C.
Bachillerato

4º Enseñanza
Secundaria

4º de
Enseñanza

Media
. 16 2º año

Polimodal
5º año de
Educ.
Secundaria

4º año de Educ.
Secundaria

2º Médio 2º Médio 2º Educación
Media

5º
Bachillerato

5º C.
Bachillerato

3º Enseñanza
Secundaria

3º de
Enseñanza

Media

2º de Educ.
Media
Diversificada y

Profesional
. 15 1º año

Polimodal
4º año de
Educ.
Secundaria

3º año de Educ.
Secundaria

1º Médio 1º Médio 1º Educación
Media

4º
Bachillerato

4º C.
Bachillerato

2º Enseñanza
Secundaria

2º de
Enseñanza

Media

1º de Educ.
Media
Diversificada y

Profesional

DECRETO Nº 9.551, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

Promulga o texto da Decisão nº 15, de
2008, do Conselho do Mercado Comum,
das Disposições Transitórias para
Atualizar/Modificar e Implementar a
Tabela de Equivalências Anexa ao
Protocolo de Integração Educativa e
Reconhecimento de Certificados, Títulos e
Estudos de Nível Fundamental e Médio
Não Técnico, acordada em San Miguel de
Tucumán, em 30 de junho de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a Decisão nº 15, de 2008, do Conselho
do Mercado Comum, das Disposições Transitórias para
Atualizar/Modificar e Implementar a Tabela de Equivalências
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. 14 9º año EGB 3 3º año de
Educ.
Secundaria

2º año de Educ.
Secundaria

9º Ens. Fund. 9º E.E.B. 3º Ciclo
Básico

3º C. Básico 1º Enseñanza
Secundaria

1º de
Enseñanza

Media

9º grado Educ.
Básica 3º Etapa

. 13 8º año EGB 3 2º año de
Educ.
Secundaria

1º año de Educ.
Secundaria

8º Ens. Fund.
(14 anos)

8º Ens. Fund. 8º E.E.B. 2º Ciclo
Básico

2º C. Básico 8º Enseñanza
Primaria

8º de
Enseñanza

Básica

8º grado Educ.
Básica 3º Etapa

. 12 7º año EGB 3 1º año de
Educ.
Secundaria

7º grado Educ.
Primaria

7º Ens. Fund.
(13 anos)

7º Ens. Fund. 7º E.E.B. 1º Ciclo
Básico

1º C. Básico 7º Enseñanza
Primaria

7º de
Enseñanza

Básica

7º grado Educ.
Básica 3º Etapa

. 11 6º año EGB 2 6º grado
Educ.

Primaria

6º grado Educ.
Primaria

6º Ens. Fund.
(12 anos)

6º Ens. Fund. 6º E.E.B. 6º Primario 6º Primario 6º Enseñanza
Primaria

6º de
Enseñanza

Básica

6º grado Educ.
Básica 2º Etapa

. 10 5º año EGB 2 5º grado
Educ.

Primaria

5º grado Educ.
Primaria

5º Ens. Fund.
(11 anos)

5º Ens. Fund. 5º E.E.B. 5º Primario 5º Primario 5º Enseñanza
Primaria

5º de
Enseñanza

Básica

5º grado Educ.
Básica 2º Etapa

. 9 4º año EGB 2 4º grado
Educ.

Primaria

4º grado Educ.
Primaria

4º Ens. Fund.
(10 anos)

4º Ens. Fund. 4º E.E.B. 4º Primario 4º Primario 4º Enseñanza
Primaria

4º de
Enseñanza

Básica

4º grado Educ.
Básica 2º Etapa

. 8 3º año EGB 1 3º grado
Educ.

Primaria

3º grado Educ.
Primaria

3º Ens. Fund.
(9 anos)

3º Ens. Fund. 3º E.E.B. 3º Primario 3º Primario 3º Enseñanza
Primaria

3º de
Enseñanza

Básica

3º grado Educ.
Básica 1º Etapa

. 7 2º año EGB 1 2º grado
Educ.

Primaria

2º grado Educ.
Primaria

2º Ens. Fund.
(8 anos)

2º Ens. Fund. 2º E.E.B. 2º Primario 2º Primario 2º Enseñanza
Primaria

2º de
Enseñanza

Básica

2º grado Educ.
Básica 1º Etapa

. 6 1º año EGB 1 1º grado
Educ.

Primaria

1º grado Educ.
Primaria

1º Ens. Fund.
(7 anos)

1º Ens. Fund. 1º E.E.B. 1º Primario 1º Primario 1º Enseñanza
Primaria

1º de
Enseñanza

Básica

1º grado Educ.
Básica 1º Etapa

Nota: Na República Federativa do Brasil, até a publicação da Lei nº 11.114, de 16 de maio de 2005, e da Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006, o Ensino Fundamental constava de 8 anos letivos, com
matrícula obrigatória a partir dos 7 anos de idade.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 616, de 31 de outubro de 2018. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Salvador, no Estado de Bahia, e a Corporação Andina de Fomento -
CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do
"Programa de Requalificação Urbanística de Salvador - PROQUALI".

Nº 617, de 31 de outubro de 2018. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de João
Pessoa, no Estado da Paraíba, e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento
parcial do "Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado e
Sustentável do Município de João Pessoa - Programa João Pessoal
Sustentável.

Nº 618, de 31 de outubro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.728, de 31 de outubro de 2018.

CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA Nº 296, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Institui normas e diretrizes para acesso, por
meio eletrônico, às informações oficiais
publicadas no Diário Oficial da União.

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 12, § 3º do Regimento
Interno do Comitê Gestor das Informações Oficiais, aprovado pela
Portaria nº 258, de 29 de agosto de 2018, publicada no Boletim de
Serviço nº 79, de 30 de agosto de 2018, conforme previsto no § 2º do
art. 17 do Decreto nº 9.215, de 29 de novembro de 2017, e
considerando o disposto no Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016,
resolve:

Art. 1º Instituir normas e diretrizes para acesso do público
em geral às informações oficiais publicadas no Diário Oficial da
União (DOU) disponibilizadas em meio eletrônico.

Art. 2° São considerados meios eletrônicos de acesso ao
conteúdo das edições do DOU:I - portal institucional;II - sistema de
assinaturas; III - interação entre sistemas; eIV - aplicativos para
dispositivos móveis.

Art. 3º São considerados serviços relacionados à
disponibilização das informações oficiais:I - assinatura das edições
diárias em formato de leitura;II - assinatura das edições diárias em
formato aberto;III - notificação de ocorrência; e IV - seleção e
remessa diária de matérias de interesse específico; eV - painéis
analíticos baseados no conteúdo das publicações.

Art. 4º Serão disponibilizados gratuitamente: I - conteúdo
das edições do Diário Oficial da União disponibilizadas diariamente,
para consulta livre, a partir da sua publicação oficial no portal da
Imprensa Nacional;II - conteúdo das edições do Diário Oficial da

União publicadas desde 1990, para consulta livre, no portal da
Imprensa Nacional;III - conteúdo das edições do Diário Oficial da
União em formato aberto, disponibilizado mensalmente no portal da
Imprensa Nacional, nos termos definidos no Plano de Dados Abertos
do Órgão; eIV - serviço de notificação diária de ocorrência de
publicação, mediante prévio cadastramento do usuário no portal
institucional.

Art. 5º Serão disponibilizados mediante pagamento do
interessado:I - acesso às edições completas do Diário Oficial da União
em formato de leitura imediatamente após a publicação no portal da
Imprensa Nacional;II - acesso ao conteúdo das edições do Diário
Oficial da União em formato aberto imediatamente após a publicação
no portal da Imprensa Nacional;III - serviço de seleção e remessa diária
de conteúdo publicado no Diário Oficial da União; eIV - acesso a
painéis analíticos baseados no conteúdo do Diário Oficial da União.

§ 1º O acesso às edições completas do Diário Oficial da
União em formato de leitura será gratuito entre 12h e 23h59min,
diariamente.

§ 2º O acesso ao conteúdo das edições do Diário Oficial da
União em formato aberto imediatamente após a publicação no portal
da Imprensa Nacional será franqueado aos órgãos de fiscalização e
controle da União, mediante solicitação formal ao Diretor-Geral da
Imprensa Nacional.

Art. 6º Os termos e os preços cobráveis pelos serviços
descritos no art. 5º serão regulamentados em até 180 dias após a data
de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A Imprensa Nacional manterá atualizados
em seu portal institucional o portfólio de serviços em plataforma
eletrônica e a respectiva tabela de preços.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BERTONE

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

RETIFICAÇÕES

Na Portaria SR(15)AM nº 14/2006, de 08 de agosto de
2006, publicada no DOU nº 154, de 11 de agosto de 2006, que
criou o Projeto de Assentamento Agroextrativista - PAE PURUS
Código SIPRA AM0083000 , Município de Beruri- AM, onde se
lê: "...900.000,0000 (Novecentos mil hectares )" leia-se:
"473.461,7009 (Quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos e
sessenta e um hectares, setenta ares e nove centiares)".

Na Retificação da Portaria SR(15)AM nº 13/2007, de 29 de
março de 2007, publicada no DOU nº 123, de 29 de junho de 2011,
que criou o Projeto de Desenvolvimento Sustentável - PDS GEDEÃO
Código SIPRA AM0086000 , Município de Lábrea- AM, onde se lê:
"...11,364,1320 (onze mil e trezentos e sessenta e quatro hectares e
treze ares e vinte centiares)" leia-se: "6.924,5618 (Seis mil, novecentos
e vinte e quatro hectares, cinquenta e seis ares e dezoito centiares)".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 1.747, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO
DA INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - SR-
17/RO, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº. 828 DE 30 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de nº. 01
de 02 de janeiro de 2017, conforme artigo 98 da Estrutura
Regimental desta Autarquia, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 115 do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovada pela Portaria nº. 338 de 09 de março de 2018,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo
I da Instrução Normativa INCRA/ Nº. 62, de 21 de junho de 2010,
e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelos Projetos de Assentamento abaixo citados, foi constatado
casos de abandono de parcelas, desistência de parcelas, evasão de
parcelas e vendas de benfeitorias sem anuência do INCRA,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº. 71/2012, dos seguintes
beneficiários: PA CHICO MENDES II, localizado no município de
Presidente Médici/RO: Teodomiro Barros da Silva, CPF
273.074.501-78; PA FLOR DO AMAZONAS III, localizado no
município de Candeias do Jamari/RO: José Ferreira da Silva, CPF
590.151.522-68; PA JOANA D'ARC II, localizado no município de
Porto Velho/RO: João Batista de Jesus, CPF 657.105.682-87;
Valdete Fonseca Laiola, CPF 918.595.302-49; PA JOANA D'ARC
III, localizado no município de Porto Velho/RO: Celi da Silva
Reis, CPF 190.755.102-68; PA LAJES, localizado no município de
Machadinho do Oeste/RO: Gaudencio Alves de Araújo, CPF
726.891.702-30; PA MENEZES FILHO, localizado no município
de Buritis/RO: Angelina Lanes dos Santos, CPF 260.494.652-15;
Aloisio de Lima, CPF 351.273.922-91; Custódio Alves dos Santos,
CPF 085.562.372-15; Deives Donatan Solinos, CPF: 847.831.822-
04; Izabel de Alcantara Santos, CPF 351.219.042-15; Graciano
Guilherme da Silva, CPF 421.936.052-20; João Miguel, CPF
191.302.369-91; Jonas Batista da Silva, CPF 188.867.872-00; José
Taviano Peske, CPF 901.295.129-15; Liberaldo Batke do
Nascimento, CPF 221.085.992-15; Maurindo Linz Santiago, CPF
647.725.002-00; Nivaldo Rodrigues Flor, CPF 408.287.352-04;
Odair Jose Goulart da Silva, CPF 886.415.709-34; Pedro Cordeiro
Maffra, CPF 725.934.152-15; Paulo Figueiredo Lopes, CPF
348.712.332-00; Rubio Vilas Boas de Oliveira, CPF 572.360.892-
49; Valtencir Santiago, CPF 311.713.039-04; Waldeir da Silva,
CPF 237.549.902-68; PA PARAÍSO DAS ACÁCIAS, localizado
no município de Candeias do Jamari/RO: Orleildo de Brito, CPF
586.233.372-04; Valbenilson Pereira Tavares, CPF 575.270.752-
87.

Rescindir unilateralmente e de pleno direito, com
fundamento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos
constitucional inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os
Contrato de Assentamento/Termos de Compromissos celebrados
entre o INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ERASMO TENÓRIO DA SILVA
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